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LEI Nº 9.711, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre a recuperação de haveres do Tesouro Nacional
e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a utilização
de Títulos da Dívida Pública, de responsabilidade do Tesouro
Nacional, na quitação de débitos com o INSS, altera
dispositivos das Leis  ns. 7.986, de 28 de dezembro de 1989,
8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991,
8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de
1993, e 9.639, de 25 de maio de 1998, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 21. O art. 3º da Lei nº 7.986, de 28 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 3º A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude esta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito
quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova
exclusivamente testemunhal.
§ 1º A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude o caput far-
se-á perante os órgãos do Ministério da Previdência e Assistência Social.
§ 2º Caberá à Defensoria Pública, por solicitação do interessado, quando
necessitado, promover a justificação judicial, ficando o solicitante isento de
quaisquer custas judiciais ou outras despesas.
§ 3º O prazo para julgamento da justificação é de quinze dias.” (NR)

Art. 22. Os arts. 5º e 15 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 5º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
XII – fixar critérios e condições para compensação entre créditos do
empregador, decorrentes de depósitos relativos a trabalhadores não optantes,
com contratos extintos, e débitos resultantes de competências em atraso,
inclusive aqueles que forem objeto de composição de dívida com o FGTS.”
(NR)
“Art. 15. ...............................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados,
quando haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do
contrato de trabalho de que trata o art. 16.
§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de
afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente
do trabalho.
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§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas
elencadas no § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.” (NR)

...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989

Regulamenta a concessão do benefício previsto no art.54 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 3º A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude esta Lei,
inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal.

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 1º A comprovação da efetiva prestação de serviços a que alude o caput far-se-á

perante os órgãos do Ministério da Previdência e Assistência Social.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 2º Caberá à Defensoria Pública, por solicitação do interessado, quando

necessitado, promover a justificação judicial, ficando o solicitante isento de quaisquer custas
judiciais ou outras despesas.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 3º O prazo para julgamento da justificação é de quinze dias.
* Primitivo § 2º passado a § 3º pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

Art. 4º A comprovação da carência do beneficiário ou do dependente será feita com
a apresentação de atestado fornecido por órgão oficial.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


